
 
 

SERVIÇOS DE OPERADOR DE CÂMERA (CBO 3721-15) 

1. QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL 

1.1. Ensino médio completo, acrescido de curso técnico ou de profissionalização na área de 
Operação de Câmera, Cinema, Audiovisual ou áreas correlatas, com carga mínima de 100 
(cem) horas-aula. 

1.2. Domínio na operação de câmeras de vídeo profissionais e broadcast, conhecimento em 
enquadramento, movimentos de câmera, composição de cena, iluminação básica e 
fundamentos da linguagem audiovisual; portfólio ou currículo documentado que comprove a 
experiência. 

1.3. Desejável experiência comprovada de, pelo menos, 2 (dois) anos de atuação em 
atividades compatíveis com as atribuições do posto. 

 

2. ATRIBUIÇÕES 

2.1. Operar câmeras de vídeo profissionais em estúdio ou externas, executando 
enquadramentos e movimentos conforme orientação de direção, roteiro ou coordenação; 

2.2. Realizar ajustes técnicos de foco, zoom, íris, balanço de branco e demais parâmetros 
necessários à adequada captação de imagem; 

2.3. Executar movimentos de câmera (panorâmicas, travellings, planos fixos, entre outros) 
de acordo com a proposta estética e narrativa da produção; 

2.4. Preparar e posicionar a câmera no set de gravação, definindo ângulos e composição da 
cena conforme orientações recebidas; 

2.5. Operar equipamentos auxiliares vinculados à câmera, como tripés, monopés, sliders, 
gruas, estabilizadores e demais suportes técnicos; 

2.6. Apoiar gravações institucionais, entrevistas, eventos, transmissões e demais produções 
audiovisuais da Agência; 

2.7. Zelar pela conservação e correto manuseio das câmeras e acessórios sob sua 
responsabilidade; 

2.8. Reportar eventuais falhas técnicas ou necessidades de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos; 

2.9. Trabalhar em articulação com direção, produção, iluminação e demais profissionais 
envolvidos na captação; 

2.10. Cumprir orientações técnicas, padrões de qualidade e cronogramas estabelecidos 
para cada produção; 

 



 
2.11. Executar outras atividades correlatas ao posto; e 

2.12. Quando necessário, desenvolver atividades relacionadas ao cargo em viagens 
nacionais e internacionais. 

 

 


	1. QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL 
	2. ATRIBUIÇÕES 

